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1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 
14a LEGISLATURA

ATA DA 013a SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 

22 DE MARÇO DE 1999
(segunda-feira)

Presidência do Senhor Deputado Nelson Jus-
tus, secretariada pelos Senhores Deputados Tony
Garcia e Augustinho Zucchi.

À hora regimental é registrada a presença dos
seguintes Senhores Deputados: Anibal Khury,
Nelson Justus, Caíto Quintana, Nelson Garcia,
Hermas Brandão, Augustinho Zucchi, Renato
Gaucho, Ângelo Vanhoni, Luiz Carlos Zuk, Ademar
Traiano, Ademir Bier, Algaci Túlio, Antonio Carlos
Baratter, Antonio Carlos Belinati, Antonio
Annibelli, Basílio Zanusso, Beto Richa, Carlos
Simões, Cesar Seleme, Cezar Silvestri, Chico
Noroeste, Cleiton Kielse, Duílio Genari, Durval
Amaral, Edgar Bueno, Edno Guimarães, Edson
Strapasson, Elio Lino Rusch, Divanir Braz Palma,
Fernando Ribas Carli,  Hermes Fonseca, Hidekazu
Takayama, Irineu Colombo, José Maria Ferreira,
Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz Carlos
Martins, Luiz Fernandes Silva Litro, Marcos Valente
Isfer, Miltinho Puppio, Moysés Leônidas de
Oliveira, Neivo Beraldin, Nereu Moura, Orlando
Pessuti, Pastor Edson Praczyk, Péricles Mello,
Plauto Miró Guimarães, Ricardo Chab, Ricardo
Maia, Serafina Carrilho, Tiago Amorim Novaes,
Tony Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi (54).

Verificada a existência de número legal, o Sen-
hor Presidente declara aberta a

SESSÃO.

O  SR. PRESIDENTE  (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos

trabalhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a

qual é aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 305
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições regimentais, REQUER, após
ouvido o douto Plenário, o desentranhamento dos
documentos do Projeto de Resolução nº 33/97.

Sala das Sessões, em 22.03.99.
(a) DUÍLIO GENARI

REQUERIMENTO Nº 308
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições regimentais, REQUER, após
ouvido o douto Plenário, o desentranhamento dos
documentos do Projeto de Resolução nº 015/98.

Sala das Sessões, em 22.03.99.
(a) DUÍLIO GENARI

REQUERIMENTO Nº 304
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições regimentais, REQUER, após
ouvido o douto Plenário, seja enviado voto de con-
gratulações ao Jornal “Diário do Povo”, de Pato
Branco, pela comemoração dos seus 13 anos de
fundação.

Ao cumprimentar a Jornalista Denise Tapajós,
diretora do importante matutino da região sudo-
este, cumprimente-se também toda a sua equipe de
jornalistas, repórteres, fotógrafos, bem como os tra-
balhadores do seu parque gráfico, pelo brilhante
trabalho desenvolvido nesses 13 anos de existência.

Cumprimenta, ainda, o “Diário do Povo”,
pela lisura e independência na divulgação de suas
notícias, bem como pela qualidade de sua
impressão.

Sala das Sessões, em 22.03.99.
(a) AUGUSTINHO ZUCCHI

REQUERIMENTO Nº 301
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições regimentais, REQUER, após
ouvido o Plenário, o envio de expediente com votos
de congratulações ao Prefeito Municipal de Sau-
dade do Iguaçu, Senhor Daizi Trento, pela emanci-
pação política do município, dia 19 de março de
1999.

Requer ainda, que da decisão da Casa seja
dado ciência também ao Senhor vice-Prefeito e
Vereadores para que em nome do Poder Legisla-
tivo, recebam os cumprimentos de toda a população
de Saudade do Iguaçu.

Sala das Sessões, em 22.03.99.
(a) NEREU MOURA

JUSTIFICATIVA:
A denominação Saudade do Iguaçu foi

inspirada num sentimento de José Ascoli, gaúcho
de Rondinha, que era vendedor de terras e apaix-
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onou-se pelas belezas do Rio Iguaçu e circunviz-
inhanças. Toda vez que retornava ao Rio Grande
do Sul, deixava escapar a saudade que sentia
desta paragens, desta forma ocorreu a denomi-
nação do atual Município de Saudade do Iguaçu.

Os primeiros comerciantes da localidade
foram o Senhor João Bezejo e Batista Predebon, que
vendiam basicamente pinga, rapadura e fumo de
rolo. Nesta época a principal atividade era o extrat-
ivismo da madeira e após as derrubadas, os colonos
iniciaram o plantio de feijão e milho.

Hoje, 5 anos após a sua emancipação, Saudade
do Iguaçu, conduzida pelo Prefeito Daizi Trento e um
exemplo de trabalho e de orgulho para toda a popu-
lação Saudadenses. A administração municipal sabe,
com inteligência, superar os obstáculos aparente-
mente intransponíveis, garantindo a viabilidade do
município que vislumbra horizontes promissores
para os próximos anos.

Assim, parabenizando Saudade do Iguaçu
pela passagem de mais um aniversário, reconhece-
mos que a labuta valeu a pena.

REQUERIMENTO Nº 309
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas prerrogativas regimentais, respeitosamente
REQUER, após ouvido o douto Plenário, seja
encaminhado expediente ao Exmo. Sr. Dr. Armando
Martinho Bardou Raggio, DD. Secretário de Estado
da Saúde, solicitando providências no sentido de
que seja enviado, com a máxima urgência, às
Regionais e Postos de Saúde onde se proceda à
hemodiálise, o medicamento injetável “Eritropoet-
ina”, essencial ao combate da anemia em pacientes
submetidos ao referido tratamento, em vista da per-
manente falta do mencionado produto.

Sala das Sessões, em 22.03.99.
(a) CAÍTO QUINTANA

JUSTIFICATIVA:
É sabido que as sessões de hemodiálise,

necessárias aos pacientes que padecem de determi-
nado tipo de diabetes, acarretam problemas de ane-
mia, que podem ser controlados com o
medicamento “Eritropoetina”. O controle é feito de
forma decrescente, iniciando-se com uma dose
determinada, que vai diminuindo na medida da
adaptação do organismo.

Saliente-se que, conforme fomos informados
por profissionais da área, se o paciente toma as
doses iniciais e interrompe o tratamento, faz-se
necessário que o mesmo seja reiniciado, o que na
verdade, acaba por causar aumento de despesas
para o Poder Público, além é claro, de colocar em
risco a saúde do próprio paciente.

O motivo deste requerimento prende-se ao
fato de termos recebido diversas reclamações,

dando conta da permanente falta do medicamento
Eritropoetina nos Postos de Saúde do interior do
Estado, especificamente na região sudoeste.

REQUERIMENTO Nº 310
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições regimentais e após ouvido o
douto Plenário, REQUER, seja solicitado à
SANEPAR cópia dos Contratos firmados entre a
SANEPAR e a Prefeitura Municipal de Ponta
Grossa, bem como todo o histórico e aditivos do
referido contrato.

Fundamento esta solicitação na necessidade
de acompanharmos e darmos satisfação à comu-
nidade de Ponta Grossa.

Sala das Sessões, em 22.03.99.
(a) PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES

 Projeto de Resolução:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica autorizada a realização de plebi-

scito no Município de Guarapuava para que a pop-
ulação decida sobre a criação do Município de
Vitória de Entre Rios, com território do atual Dis-
trito de Entre Rios, com as seguintes divisas e con-
frontações:

“I - Com o Município de Guarapuava - inicia
na foz do Rio Campo Real no Rio Jordão, sobe por
este até a foz do Rio Bananas, sobe por este até a foz
do Rio Barreiro ou Bugiu.

II - Com o Município de Inácio Martins - inicia
no Rio Bananas na foz do Rio Barreira ou Bugiu,
sobe por este até sua cabeceira, deste ponto segue
em direção geral Sudeste pelo divisor de águas
entre o Rio Pinhão e o Rio Iratim, até encontrar a
cabeceira do Rio do Posto, desce poreste até sua foz
no Rio São Jerônimo, desce poreste até a foz do Rio
do Pinho.

III - Com o Município de Pinhão - Inicia na
foz do Rio Pinho no Rio São Jerônimo, desce por
este até a foz do Rio Pinhão, desce por este até a
foz do Rio Jordão.

IV - Com o Município de Candói - inicia na
foz do Rio Pinhão, sobe poreste até a foz do Rio
Campo Real.”

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, em 22.03.99.
(a) CESAR SELEME
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JUSTIFICATIVA:
O objetivo da apresentação da presente

proposição é de atender a um antigo desejo da
comunidade do Distrito de Entre Rios, o seu des-
membramento do Município de Guarapuava.

Para que seja aplicado o princípio maior da
democracia que é obedecer a vontade popular,
necessitamos do apoio dos nossos Pares, para que a
população possa expressar sua opinião sobre a cri-
ação do Município de Vitória de Entre Rios.

 Projetos de Lei:

PROJETO DE LEI Nº 082/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica alterada a redação do art. 6º, da

Lei nº 12.355, de 08 de dezembro de 1998, acres-
centando-lhe o item IV, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 6º - ...
I - ...
II - ...
III - ...
IV - A COPEL e cada uma das sociedades

resultantes de sua reestruturação societária, bem
como seus sucessores, contribuirão mensalmente
com 0,5% (meio por cento) do seu respectivo fatura-
mento, em moeda corrente, sob a forma não reem-
bolsável e sem a utilização de créditos de qualquer
natureza, com o Instituto Tecnológico do Labo-
ratório Central de Pesquisa e Desenvolvimento -
LACTEC, o qual utilizará as contribuições para
capacitação e inovação tecnológica; pesquisa e
desenvolvimento; implantação e operação de
empreendimentos de base tecnológica.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 22.03.99.
(a) AUGUSTINHO ZUCCHI

JUSTIFICATIVA:
Ao longo de sua história a Companhia Para-

naense de Energia - COPEL, tem realizado significa-
tivos investimentos em prol da capacitação
tecnológica do Estado do Paraná. Um dos exemplos
importantes é o Laboratório Central de Pesquisa e
Desenvolvimento - LAC, instalado no Centro
Politécnico da Universidade Federal do Paraná -
UFPR.

As operações de capacitação e aplicação dos
recursos do LAC, são realizadas através do Instituto
Tecnológico do Laboratório Central de Pesquisa e

Desenvolvimento - LACTEC, o qual, juntamente
com a COPEL, também é responsável pela implan-
tação e operação do Centro Tecnológico Industrial
do Sudoeste Paranaense - CETIS, localizado em
Pato Branco.

Com quase vinte anos de experiência, com
uma infra-estrutura de última geração e com profis-
sionais altamente qualificados, representando a
maior concentração paranaense de doutores e
mestres atuantes junto ao setor produtivo, o LAC é
atualmente considerado um dos melhores centros
tecnológicos da América Latina. É conhecido como
instituição de excelência do setor elétrico brasileiro
e constitui-se num modelo de referência nacional no
campo das relações universidade/empresa, sendo
um verdadeiro motivo de orgulho para o Paraná.

Há de se considerar que este projeto de lei
pretende corrigir a redação da Lei nº 12.355/98,
para não ver comprometido de forma irreversível os
significativos investimentos que o povo paranaense,
através da COPEL, tem realizado na capacitação no
setor de energia e que tem propiciado relevantes
benefícios sociais, econômicos e tecnológicos para o
Paraná.

Na privatização dos setores de telecomuni-
cações e elétrico, o Governo Federal tem exigido
que as empresas concessionárias invistam em pes-
quisa e desenvolvimento tecnológico. Porém, ainda
não exige que tais investimentos sejam realizados
no país, ou mesmo nas instituições já estruturadas
para tal.

Dentro do contexto atual e sem os históricos
investimentos da COPEL, são reduzidas as perspec-
tivas de manutenção e desenvolvimento da capaci-
tação tecnológica paranaense. Além disso, o
comportamento dos futuros controladores da
COPEL e de suas empresas sucessoras é uma
grande e verdadeira incógnita.

É necessário garantir que os recursos gerados
pela exploração dos recursos naturais e pela atuação
no mercado paranaense de energia elétrica, sejam
revertidos de forma privilegiada para o Paraná.

É necessário manter no Paraná, os investimen-
tos que a COPEL ao longo de décadas tem feito em
tecnologia, de forma que os recursos aqui gerados
não sejam transferidos para instituições de outros
estados e até, como já se tem observado no processo
de privatização brasileiro, transferidos para o exte-
rior, gerando empregos e capacitação em outros
países.

A manutenção de uma capacitação científica e
tecnológica, particularmente na área de energia, é
estrategicamente importante para a promoção do
desen-volvimento social, econômico e tecnológico.
Através da capacitação tecnológica é possível, de
forma justa e econômica, atrair e manter empresas,
gerar empregos qualificadas, preservar o meio
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ambiente e melhorar o acesso de população aos
serviços de energia elétrica, indispensáveis para a
melhoria de qualidade de vida.

Portanto, dentro do espírito de atendimento
dos legítimos e profundos interesses públicos do
Estado do Paraná, visando aprimorar a Lei nº
12.355/98, propomos a presente alteração.

Assim, se propõe a destinação ao LACTEC de
0,5% (meio por cento) da receita bruta da COPEL e
das empresas sucessoras da mesma, para aplicação
em capacitação e inovação tecnológica; pesquisa e
desenvolvimento; implantação e operação de
empreendimentos de base tecnológica.

O LACTEC, cumpre destacar, é uma
sociedade civil, sem fins lucrativos, que tem por
objetivo fornecer serviços, produtos e soluções
científicas e tecnológicas que contribuam para o
desenvolvimento do setor produtivo, visando ao
progresso e bem estar da sociedade brasileira.
Além da UFPR e da COPEL, o LACTEC possui
como associados a Associação Comercial do
Paraná - ACP, o Instituto de Engenharia do
Paraná - IEP e a Federação das Indústrias do
Estado do Paraná - FIEP.

Assim posto e justificado, pedimos o devido
apoio aos nobres colegas parlamentares para o pre-
sente projeto de lei.

PROJETO DE LEI Nº 117/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública

Estadual o SOS Vida Animal, com sede e foro no
Município de Londrina - Paraná.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 22.03.99.
(a) BETO RICHA

JUSTIFICATIVA:
O SOS Vida Animal, promove atendimento de

consultas veterinárias aos animais carentes, recolhi-
mento de animais de rua, mutirão de vacinação
anti-rábica, atendimento cirúrgico veterinário, pal-
estras educadoras sobre zoonoses, maus tratos, lei
de proteção aos animais e serviços prestados pela
entidade.

PROJETO DE LEI Nº 118/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a

Associação Cultural de Orquidófilos, com sede e
foro nesta Capital.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 22.03.99.
(a) BETO RICHA

JUSTIFICATIVA:
A Associação Cultural de Orquidófilos, trata-

se de uma entidade benemérita em defesa ao meio
ambiente, de políticos e de preservação à natureza
através da educação ambiental e outras atividades.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Não havendo oradores inscritos no Pequeno e

Grande Expedientes, passamos ao Horário das Lider-
anças.

PTB, PSC, PDT, PL, PSDB, PMDB, PT, PFL,
PSB, Liderança do Governo.

(Declinam)

Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 Srs. Deputados.

Sobre a mesa, projeto de resolução de autoria
do Senhor Deputado Cesar Seleme, constante do
expediente. Necessita de apoiamento. Apoiado. À
Diretoria Legislativa.

Projeto de lei, de autoria do Sr. Deputado
Augustinho Zucchi, constante do expediente.
Necessita de apoiamento. Apoiado. À Diretoria
Legislativa.

Projetos de lei em nº de 02 (dois), de autoria
do Senhor Deputado Beto Richa, constantes do
expediente. Necessitam de apoiamento. Apoiados.
À Diretoria Legislativa.

Passaremos à apreciação da matéria constante
da Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos
Senhores Deputados:

ITEM 01
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 005/99, de
autoria do Deputado Anibal Khury, que declara de
Utilidade Pública o Núcleo Terapêutico Menno
Simons, com sede e foro nesta Capital. COM PARE-
CER FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado, artigo por
artigo.
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ITEM 02
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 015/99, de
autoria do Deputado Anibal Khury, que altera a
redação da Lei   nº 4978, de 05.12.64 (Conselho
Estadual de Educação). COM PARECER
FAVORÁVEL DA C.C.J.. EM REGIME DE URGÊN-
CIA.

O SR. ÂNGELO VANHONI (Pela Ordem)
Senhor Presidente, estou apresentando uma

emenda a esse projeto, neste momento.
Estou com a emenda aqui e estou protocol-

ando na Mesa. Gostaria que Vossa Excelência
recebesse a emenda.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
A Mesa solicita ao Deputado Ângelo Vanhoni

que colha as assinaturas de apoiamento e imediata-
mente anexamos ao projeto.

Sobre o referido projeto, Emenda Modifica-
tiva de Plenário, de autoria do Senhor Deputado
Ângelo Vanhoni, devidamente apoiada, nos
seguintes termos:

EMENDA DE PLENÁRIO AO
PROJETO DE LEI Nº 015/99

Emenda Modificativa: acrescenta ao artigo 1º
do Projeto de Lei nº 015/99, a expressão “uma”,
ficando com a seguinte redação:

“Art. 71 - ...
§ 1º - ...
§ 2º - De dois (2) em dois (2) anos, cessará o

mandato de um terço dos membros do CEE, per-
mitida uma recondução. Ao ser constituído o CEE,
um terço (1/3) de seus membros terá mandato ape-
nas de dois (2) anos, e um terço (1/3) de quatro (4)
anos”.

Sala das Comissões, em 22.03.99.
(a) ÂNGELO VANHONI

Apoiamento:
Nereu Moura, Orlando Pessuti, Hermes Fon-
seca e Waldyr Pugliesi.

JUSTIFICATIVA:
A referida emenda justifica-se pela

necessidade de garantir alternância na participação
do Conselho. A prática democrática demonstra que
a rotatividade das pessoas que ocupam cargos,
especialmente em Conselhos Representativos, são
sempre saudáveis. Habitualmente os novos mem-
bros trazem novas idéias, e renovado espírito, sem-
pre enriquecendo estes organismos com maior
dinamicidade e eficiência.

A renovação parcial, já prevista no projeto,
garante outro aspecto importante deste órgão repre-

sentativo, qual seja, o de assegurar a continuidade e
a experiência acumulada, aspecto de fundamental
importância, que confere segurança e maturidade
nas decisões.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Em discussão o projeto. 
Encerrada a Discusão. O mesmo irá à C.C.J.

ITEM 03
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 018/99, de
autoria do Deputado Toni Garcia, que declara de
Utilidade Pública o Paraná Basquete Clube, do
Município de Curitiba. COM PARECER
FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado, artigo por
artigo.

ITEM 04
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 028/99, de
autoria do Deputado Orlando Pessuti, que declara
de Utilidade Pública a Associação Pró-Amor de
Deficientes Físicos de Irati, com sede e foro no
Município de Irati. COM PARECER FAVORÁVEL
DA C.C.J.. Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 05
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 029/99, de
autoria do Deputado Toni Garcia, que declara de
Utilidade Pública a Sociedade Paranaense de
Medicina Veterinária - Núcleo de Toledo, com sede
e foro no Município de Toledo. COM PARECER
FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado, artigo por
artigo.

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 034/99, de
autoria do Deputado Duílio Genari, que declara de
Utilidade Pública o Banco de Promoção Humana de
Toledo - PROVOPAR, com sede e foro na Cidade de
Toledo. COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J..
Aprovado, artigo por artigo.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Sobre a Mesa, requerimento nº 304, de autoria

do Sr. Deputado Augustinho Zucchi, constante do
expediente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 301, de autoria do Sr. Depu-
tado Nelson Moura, constante do expediente. Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 305 e 308, de autoria do Sr.
Deputado Duílio Genari, constante do expediente.
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 309, de autoria do Sr. Depu-
tado Caíto Quintana, constante do expediente.
Aprovado. À Diretoria Legislativa.
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Requerimento nº 293, de autoria do Sr. Depu-
tado Ademir Bier, constante do expediente de
sessão, anterior. Em Discussão. 

O SR. VALDIR ROSSONI (Pela Ordem)
Sr. Presidente, requeiro a V. Exa. que se retire

esse requerimento porque já tenho as informações
em mãos e o parlamentar não se encontra no
Plenário.

O SR. ORLANDO PESSUTI (Pela Ordem)
Na linha da proposta do Deputado Valdir

Rossoni sugiro a V. Exa. que, tendo em vista a
ausência do Deputado em plenário, e a ele caberia o
pedido de retirada, que adiemos a votação desse
requerimento para a Sessão de amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Perfeitamente, a Mesa adia a discussão do

requerimento para o dia de amanhã, na forma do
art. 155 do Regimento Interno.

Requerimento nº 294, de autoria do Sr. Depu-
tado Ademir Bier, constante do expediente de
sessão, anterior. Em Discussão.

UM SR. DEPUTADO (Pela Ordem)
Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Adia-se a discussão para a próxima sessão, na

forma do art. 155 do Regimento Interno.
Requerimento nº 310, de autoria do Sr. Depu-

tado Plauto Miró Guimarães, constante do expedi-
ente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 295, de autoria do Srs. Depu-
tados Péricles Mello, Irineu Colombo, Ângelo Van-
honi e Hermes Fonseca, constante do expediente de
sessão, anterior. Em Discussão.

O SR. VALDIR ROSSONI (Pela Ordem)
Sr. Presidente, gostaria também de requerer,

ou pedir ao Deputado Ângelo Vanhoni, se possível
a retirada desse requerimento; e aproveitar também
ao encaminhar esse pedido para convidar os Srs.
Parlamentares para amanhã, às 10:00 horas no Ple-
narinho, com a presença do Secretário de Trans-
portes para discutir esta questão. Acho que
poderíamos adiar a discussão desse requerimento,
amanhã, às 10:00 horas, com a presença do
Secretário, se o Secretário não for convincente
poderá voltar para a pauta para que  possamos dis-
cuti-lo para a votação.

O SR. ÂNGELO VANHONI (Pela Ordem)
De acordo Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Com a aquiescência do Deputado Ângelo

Vanhoni retira-se o requerimento em questão.

O SR. VALDIR ROSSONI (Pela Ordem)
Sr. Presidente, só gostaria que V. Exa. ressal-

tasse e convidasse os Srs. Parlamentares para a pre-
sença do Secretário de Transportes que foi
convidado para vir à Assembléia Legislativa
amanhã para discutir a questão do anel de inte-
gração, pedágio e outros questionamentos que
foram levantados na semana passada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Perfeitamente. A Mesa encarece novamente,

ratifica o convite da Liderança do Governo para
essa reunião marcada para o dia de amanhã, às
10:00 no Plenarinho.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
No Plenarinho, até porque é a oportunidade

de evitarmos requerimentos dessa natureza para
obtermos de viva voz as explicações do Secretário
de Transportes. Fica, portanto, mais uma vez o con-
vite para o Secretário Hanz, no Plenarinho, amanhã,
às dez horas da manhã.

Foi adiado o requerimento do Deputado
Ângelo Vanhoni por 48 horas.

(Termina de ler Requerimentos)
Pela Ordem, concedo a palavra ao Deputado

Orlando Pessuti.

O SR. ORLANDO PESSUTI (Pela Ordem)
Sr. Presidente, apenas para registrar um voto

de congratulações à torcida atleticana pelo bril-
hantismo com que o Clube Atlético Paranaense, por
duas vezes no Estádio Major Couto Pereira venceu
o seu mais ferrenho adversário, o Curitiba Futebol
Clube, desta feita, por 3x1 apenas, à diretoria atleti-
cana, aos atletas e aos torcedores do Atlético Para-
naense, por terem conquistado na tarde de ontem o
direito de disputar a Copa Sul com os nossos irmãos
gaúchos. Esperamos também, que o Atlético nos dê
a oportunidade de comemorarmos mais um título.

O SR. PRESIDENTE (Anibal Khury)
A Mesa recebe os votos de congratulações e

irmana-se também com V. Exa. pelo pedido de con-
gratulações à torcida rubro-negra.

Pela Ordem, com a palavra, o Deputado Car-
los Simões.

O SR. CARLOS SIMÕES (Pela Ordem)
Da mesma forma sou atleticano e renovo os

votos do Pessuti, em nome do Carlos Simões e da
minha família, que são atleticanos.
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Quero registrar a presença do Prefeito de São
Mateus do Sul, seu companheiro de campanha Luiz
Adir, que está aqui no Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Devidamente registrado. Seja bem-vindo, o

Prefeito Luiz Adir, de São Mateus do Sul.
Pela Ordem, concedo a palavra, ao Deputado

Ângelo Vanhoni.

O SR. ÂNGELO VANHONI
Senhor Presidente, que a Mesa Executiva faça

a deferência de me inscrever no Grande Expediente,
no horário de amanhã, porque gostaria de discorrer
a respeito da situação do Banco do Estado do
Paraná e da COPEL, essa empresa de energia do
nosso Estado.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Devidamente inscrito o Deputado Ângelo

Vanhoni.
Pela Ordem, o Deputado Luiz Carlos

Alborghetti.

O SR. LUIZ CARLOS ALBORGHETTI 
(Pela Ordem)
Achei muito linda a atitude do Deputado

Orlando Pessuti em parabenizar o Atlético Clube
Paranaense. Quero parabenizar o Coritiba Futebol
Clube, sou coxa e vou morrer coxa a vida inteira,
perdendo ou ganhando.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Nada mais havendo a tratar, declaro encer-

rada a presente sessão, marcando outra para terça-
feira, dia 23 à hora regimental, com a seguinte 

ORDEM DO DIA,

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 036, 037,
040 e 044/99.

Levanta-se a sessão.

 Atos da Diretoria Geral:

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

R E S O L V E :

PORTARIA Nº 15/99
colocar, a disposição do Governo do Estado do
Paraná, OSVALDO DO CARMO, servidor deste
Poder Legislativo, para prestar serviços junto à
Secretaria de Estado da Segurança Pública, com
ônus para o órgão de origem.

(Prot. nº 2378/99)

PORTARIA Nº 16/99

prorrogar, a disposição funcional do servidor deste
Poder Legislativo, GERSON FRANCISCO
CORNÉLIO DA SILVA, junto ao Governo do Estado
do Paraná, para prestar serviços à Secretaria de
Estado da Segurança Pública; com ônus para o órgão
de origem, até 31 de dezembro de 1999.

(Prot. nº 2378/99)

PORTARIA Nº 17/99

prorrogar, a disposição funcional, do servidor deste
Poder Legislativo, OSVALDO DO CARMO, junto
ao Governo do Estado do Paraná, para prestar
serviços à Secretaria de Estado da Segurança
Pública; com ônus para o órgão de origem, até 31 de
dezembro de 1999.

(Prot. nº 2378/99)

Gabinete da Diretoria Geral, em 18.03.99.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral
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